23ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 25.06.2024

PROJETO DE LEI 518/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 111/2024

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Projeto de Lei 518/2024, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 111, que “Altera Anexo da Lei nº 5.733, de 9 de janeiro de 2024.”.
Solicito ao Excelentíssimo Deputado Lucas Torres dar o parecer em plenário, pelas Comissões pertinentes. 
Esse projeto aqui, da Mensagem 111, só para esclarecer aos colegas deputados, é uma readequação na Lei Orçamentária do Estado a qual vamos estender o benefício às pessoas com deficiência de 70 para 120 mil. Então, vai ter uma renúncia de despesa. Ele está adequando aí na Lei Orçamentária de 2024.

O SR. DELEGADO LUCAS - Senhor Presidente, trata-se do Projeto de Lei 518/2024, de autoria do Poder Executivo, Mensagem 111, cuja a Emenda: “Altera Anexo da Lei nº 5.733, de 9 de janeiro de 2024.”.
Já muito bem esclarecida de forma sucinta por Vossa Excelência, compulsando detidamente o Projeto de Lei, somos pelo parecer pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. Portanto, somos de parecer favorável, Senhor Presidente.

    O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Em discussão o parecer do Excelentíssimo Deputado Delegado Lucas Torres. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

